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Resolução SES/MG nº 2.956, de 21 de setembro de 2011, nos casos 
em que a equipe estiver sob gestão municipal (SAMu Municipal); ou 
mediante instrumento contratual, quando o gerenciamento das equipes 
for realizado por meio de Consórcios Intermunicipais de Saúde (SAMu 
regional) .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de março de 2020 .

CArLOS EDuArDO AMArAL PErEIrA DA SILvA
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE

18 1336968 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.134, 
DE 17 DE MArÇO DE 2020 .

Altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.120, de 13 de fevereiro de 
2020, que aprova a realocação de recursos da Programação Pactuada e 
Integrada, provenientes do fechamento de leitos de hospitais psiquiátri-
cos em Barbacena e Juiz de Fora ocupados por pacientes crônicos com 
remanejamento para os municípios que menciona .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei nº 10 .216, de 6 de abril de 2001, que atribui ao Ministério da 
Saúde a coordenação do processo de substituição progressiva dos 
leitos em hospital psiquiátrico por uma rede comunitária de atenção 
psicossocial;
- a Lei nº 10 .708, de 31 de julho de 2003, que institui o Programa De 
volta para Casa, por meio do qual os internos de longa permanência em 
hospitais psiquiátricos passam a contar com programa de suporte social 
que potencializa seu processo de alta hospitalar e reintegração social;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 52, de 20 de janeiro de 2004, que institui o Pro-
grama Anual de reestruturação da Assistência Psiquiátrica Hospitalar 
no SuS – 2004;
- a Portaria de consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, dispõe 
sobre a consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de 
Saúde;
- a Portaria de consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dis-
põe a consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 221, de 10 de novembro de 2005, 
que dispõe sobre a regulação das internações psiquiátricas de pacientes 
de longa permanência internados nos hospitais psiquiátricos públicos e 
privados conveniados ao SuS do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.399, de 19 de outubro de 2016, que 
aprova os critérios para programação dos recursos provenientes de 
fechamento de leitos em hospitais psiquiátricos ocupados por pacientes 
crônicos na rede de Atenção Psicossocial e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.120, de 13 de fevereiro de 2020, que 
aprova a realocação de recursos da Programação Pactuada e Integrada, 
provenientes do fechamento de leitos de hospitais psiquiátricos em Bar-
bacena e Juiz de Fora ocupados por pacientes crônicos com remaneja-
mento para os municípios que menciona;
- a necessidade de estabelecer uma planificação racional dos investi-
mentos financeiros do SUS utilizado no sistema hospitalar psiquiátrico 
para investimento na rede de atenção psicossocial (rAPS), de modo a 
permitir o fortalecimento da mesma no âmbito de seu território;
- a urgência de se estabelecer critérios racionais para a utilização na 
rede de Atenção Psicossocial (rAPS) dos recursos utilizados nos hos-
pitais psiquiátricos após os seus fechamentos;
- a pactuação da CIRA Sudestenº 426, de 05/04/2018, referente a rea-
locação de recurso no valor: 72 .780,00 do teto PPI do Estado de MG, 
anual, para o teto do município de Senador Firmino – região de ubá;
- a pactuação da CIR Barbacena nº 288, de 03/04/2019, referente a pro-
gramação de recursos provenientes do fechamento de leitos de hospi-
tais psiquiátricos em Barbacena ocupados por pacientes crônicos com 
remanejamento para os municípios de Conselheiro Lafaiete, ubá e 
Senador Firmino;
- a pactuação da CIR Barbacena nº 297, de 05/11/2019, referente a pro-
gramação de recursos provenientes do fechamento de leito de hospital 
psiquiátrico em Barbacena ocupado por paciente crônico com remane-
jamento para o município de Conselheiro Lafaiete;
- a revisão dos valores de realocação e a necessidade de informações 
complementares; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 261ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 17 de março de 2020 .
DELIBErA:
Art. 1º - Aprova a alteração do Art.1º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3 .120, de 13 de fevereiro de 2020, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art . 1º - Fica aprovada a realocação de recurso programado nos muni-
cípios de atendimento de Barbacena e Juiz de Fora, na forma de orga-
nização 0901196 – Psiquiatria Crônica, para os municípios de Conse-
lheiro Lafaiete, ubá e Senador Firmino .
§ 1º - A realocação de que trata o caput deste artigo perfaz o valor anual 
de r$ 189 .308,40 (cento e oitenta e nove mil, trezentos e oito reais e 
quarenta centavos), sendo realocado r$ 93 .222,72 (noventa e três mil 
duzentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos) para o município 
de Conselheiro Lafaiete; r$ 84 .432,84 (oitenta e quatro mil quatrocen-
tos e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos) para o município 
de Senador Firmino e r$11 .652,84 (onze mil seiscentos e cinquenta 
e dois reais e oitenta e quatro centavos) serão destinados ao município 
de ubá . ( . . .)” (nr)
Art. 2º - Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/
MG nº 3 .120, de 13 de fevereiro de 2020, que passa a vigorar conforme 
Anexo Único desta Deliberação .
Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de março de 2020 .

CArLOS EDuArDO AMArAL PErEIrA DA SILvA
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº3.134, DE 
17 DE MArÇO DE 2020(disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib ).
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.133, 
DE 17 DE MArÇO DE 2020 .

regulamenta as regras para o credenciamento do Serviço de Extensão 
de Oncologia Clínica vinculados aos hospitais habilitados no Sistema 
Único de Saúde (SuS) como unidades de Assistência de Alta Comple-
xidade (uNACON) e Centros de Assistência de Alta Complexidade em 
Oncologia (CACON), e dá outras providências .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993, 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria de Consolidação de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do 
Sistema Único de Saúde;
- a Portaria MS/SAS nº 1.399, de 17 de dezembro de 2019, que rede-
fine os critérios e parâmetros referenciais para a habilitação de esta-
belecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia no âmbito 
do SuS;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.786, de 24 de setembro de 2018, que 
aprova a Metodologia da revisão da Programação da Assistência nos 
Serviços de Alta Complexidade da rede de Oncologia no âmbito do 
Estado de Minas Gerais e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.846, de 05 de dezembro de 2018, 
que aprova o Plano da rede de Atenção em Oncologia - Diagnóstico e 
Diretrizes - para o Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.854, de 05 de dezembro de 2018, 
que aprova a pactuação e reprogramação da rede de Oncologia de Alta 
Complexidade no âmbito da Programação Pactuada e Integrada - PPI 
do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.917, de 20 de março de 2019, que 
aprova as regras dos encontros de contas da Alta Complexidade em 
Oncologia para o primeiro semestre de 2019 e nova metodologia dos 
custos médios para as cirurgias oncológicas;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.998, de 18 de setembro de 2019, que 
aprova a instituição do Grupo de Trabalho da Oncologia, no âmbito do 
Estado de Minas Gerais; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 261ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 17 de março de 2020 .
DELIBErA:
Art . 1º – Ficam aprovadas as regras para o credenciamento do Serviço 
de Extensão de Oncologia Clínica vinculados aos hospitais habilitados 
no Sistema Único de Saúde (SuS) como unidades de Assistência de 
Alta Complexidade (uNACON) e Centros de Assistência de Alta Com-
plexidade em Oncologia (CACON) .
Art . 2º - Para o credenciamento do Serviço de Extensão de Oncologia 
Clínica, deverá ser obedecido os critérios estabelecidos ao atendimento 
de quimioterapia dispostos na Portaria MS/SAS nº 1.399, de 17 de 
dezembro de 2019, que redefine os critérios e parâmetros referenciais 
para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta complexidade 
em oncologia no âmbito do SUS (UNACON/CACON).
Art . 3º - O processo de credenciamento será analisado pela Secretaria 
de Estado de Saúde de Minas Gerais e posteriormente deliberada na 
CIB-SUS/MG;
Art . 4º - Os hospitais habilitados na alta complexidade em 
oncologia(UNACON/CACON) poderão estender o seu serviço de 
oncologia clínica para outro município, desde que respeitados os limi-
tes geográficos estaduais e observados os seguintes critérios:
I - a necessidade de descentralização de atendimento em oncologia 
clínica e sua localização deverão estar em concordância com o Plano 
da rede de Atenção em Oncologia - Diagnóstico e Diretrizes - para o 
Estado de Minas Gerais;
II - a organização, o funcionamento e o pagamento são de responsabi-
lidade administrativa e técnica do respectivo hospital habilitado na alta 
complexidade em oncologia (UNACON/CACON) e, portanto, não se 
configura em nova habilitação;
III - a extensão do Serviço de Oncologia Clínica não é porta de entrada 
de novos pacientes e deverá ser responsável pelo atendimento descen-
tralizado de pacientes cadastrados no respectivo hospital habilitado na 
alta complexidade em oncologia (UNACON/CACON), observando os 
protocolos clínicos, diretrizes diagnósticas e terapêuticas adotadas por 
esse hospital;
Iv - a legislação sanitária vigente deverá ser observada e seguir todos 
os requisitos para sua estruturação e funcionamento, inclusive quanto à 
central de quimioterapia, que atenda aos requisitos da RDC/ANVISA 
nº 220, de 21 de setembro de 2004, ou outra que venha alterá-la ou 
substituí-la;
V - deverá ser assegurada no serviço de extensão e no UNACON/
CACON assistência ambulatorial e hospitalar para atendimento às 
intercorrências clínicas e às emergências oncológicas;
vI - deverá ser calculado 1 (um) serviço de extensão de oncologia 
clínica por microrregião de saúde, respeitando os limites das regiões 
de saúde agregadas da oncologia do município sede do UNACON/
CACON;
vII - deverá ser garantida a integralidade assistencial e a segurança da 
atenção ao usuário;
VIII - esteja cadastrado no registro do UNACON/CACON no Sistema 
de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES), con-
forme orientações técnicas a serem divulgadas emnota técnica pela 
Diretoria de Processamento e Monitoramento de recursos de Média e 
Alta Complexidade/SCP/SUBREG; e
IX - o hospital/município siga o fluxo de credenciamento descrito no 
Anexo I desta Deliberação .
Art . 5º -O uso do serviço de extensão de oncologia clínica não será 
permitido no caso de pacientes em tratamento nas áreas de hematologia 
oncológica de adultos e de oncologia pediátrica .
Art . 6º - O serviço de extensão de oncologia clínica deve observar os 
seguintes critérios:
I - a legislação sanitária vigente deverá ser observada e seguir todos os 
requisitos para sua estruturação e funcionamento, inclusive quanto à 
central de quimioterapia, que atenda aos requisitos da RDC/ANVISA 
nº 220, de 21 de setembro de 2004, ou outra que venha alterá-la ou 
substituí-la;
II - ter como responsável técnico, médico com especialidade em Onco-
logia Clínica, comprovada por registro no Conselho regional de Medi-
cina (CrM), integrante do corpo clínico do estabelecimento, podendo 
ser responsável somente por um serviço de oncologia clínica, mesmo 
que integre equipe de diferentes hospitais;
III - o responsável técnico médico deve cumprir uma carga horária 
mínima de 30h semanais;
Iv) a equipe deve ser composta por, no mínimo, 1 (um) responsável 
técnico médico e mais um oncologista clínico, estando pelo menos 1 
(um) médico oncologista clínico presente durante todo o período de 
aplicação da quimioterapia;
v) garantir a coleta, armazenamento, análise e divulgação de forma sis-
temática e contínua das informações das pessoas com câncer, atendidas 
e acompanhadas pelo estabelecimento de saúde habilitado em oncolo-
gia e os disponibilizar para o CACON ou uNACON realizar o registro 
Hospitalar de Câncer (rHC);
VI) em territórios com mais de um prestador habilitado UNACON/
CACON, o serviço de extensão deverá atender pacientes apenas do 
hospital vinculado a ele, uma vez que esse obrigatoriamente é a porta 
de entrada deste usuário, responsabilizando-se pela avaliação do usuá-
rio que será atendido também no serviço adicional;
vII) a garantia do acesso e priorização clínica feitas pela regulação 
municipal é soberana sobre qualquer vinculação territorial pactuada; e
vIII) atender todos os itens dispostos no Anexo II .
Art . 7º -Caso haja desabilitação dohospital habilitado na alta complexi-
dade em oncologia (UNACON/CACON), o serviço de extensão vincu-
lado ao mesmo será automaticamente descredenciado .
Art. 8º - Os gestores municipais de saúde envolvidos (sede UNACON/
CACON e os gestores do território de abrangência do serviço de exten-
são) devem definir os fluxos de referência e contrarreferência dos usu-
ários entre o UNACON/CACON e o serviço de extensão, levando a 
ciência na CIB microrregional e pactuação na CIB macrorregional .
Art . 9º - A produção de oncologia do hospital habilitado na alta com-
plexidade em oncologia (UNACON/CACON) e de sua extensão de 
Serviço de Oncologia Clínica deverão ser mensalmente registradas no 
CNES do UNACON/CACON.
§ 1º - Os procedimentos executados pela extensão do Serviço de 
Oncologia Clínica deverão ser registrados com numeração específica 
de APAC a ser solicitada conforme fluxo já existente para a Unidade 
regional de Saúde de referência do município sede do hospital habili-
tado (UNACON/CACON).
§ 2º - Os procedimentos executados pelo hospital habilitado(UNACON/
CACON) continuarão sendo registrados com numeração geral de 
APAC .
Art . 10 - O processamento da produção deverá ser feito conforme rotina 
já existente e de acordo com o cronograma para processamento e envio 
de bases definido pelo DATASUS.

Parágrafo único - A produção registrada com numeração específica 
de APAC será aprovada conforme críticas gerais do processamento 
ambulatorial, onerando o teto financeiro programado para quimiote-
rapia ambulatorial do município do hospital habilitado (UNACON/
CACON) .
Art. 11 - Não há recurso financeiro novo atrelado a esse credencia-
mento, ficando vinculado à UNACON/CACON o repasse dos recursos 
financeiros, já alocado na PPI do município sede, ao serviço de exten-
são de oncologia clínica .
Art . 12 - A manutenção do credenciamento dos estabelecimentos de 
saúde como Serviço de extensão de Oncologia Clínica está condicio-
nada à observância das normas estabelecidas nessa Deliberação .
§ 1º - Caso seja encontrada alguma inconformidade no serviço de 
extensão de oncologia clínica, será emitido um relatório com prazos 
para adequação .
§ 2º - Em caso de descumprimento dos prazos estipulados para corre-
ção de não conformidades encontradas, deve ser solicitado pelo gestor 
municipal da UNACON/CACON à Secretaria de Estado de Saúde, com 
respaldo da respectiva CIB macrorregional, o descredenciamento do 
Serviço de extensão de Oncologia Clínica .
Art . 13 - O monitoramento do cumprimento dos critérios para o funcio-
namento do serviço de extensão de oncologia clínica e a qualidade da 
assistência prestada nesses serviços são de responsabilidade do municí-
pio sede do serviço de extensão, ficando este responsável por possíveis 
irregularidades e danos causados aos pacientes .
Art . 14 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de março de 2020 .
CArLOS EDuArDO AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXOS I E II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.133, DE 
17 DE MArÇO DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib).
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.131, 
DE 17 DE MArÇO DE 2020 .

Aprova as regras para os encontros de contas da alta complexidade em 
Oncologia, no âmbito da Programação Pactuada e Integrada, a partir da 
competência abril/2020, e dá outras providências.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 03 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das 
Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 
1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do 
Sistema Único de Saúde;
- a Portaria MS/SAS nº 263, de 22 de fevereiro de 2019, que atualiza 
os procedimentos radioterápicos da Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único 
de Saúde (SuS);
- a Portaria MS/SAS nº 511, de 17 de abril de 2019, que define regras 
para registro e processamento nos Sistemas de Informações do SuS dos 
procedimentos de radioterapia elencados na Portaria nº 263/SAS/MS, 
de 22 de fevereiro de 2019;
- a Portaria MS/SAS nº 1.399, de 17 de dezembro de 2019, que rede-
fine os critérios e parâmetros referenciais para a habilitação de esta-
belecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia no âmbito 
do SuS;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.144, de 15 de julho de 2015, que 
aprova Diagnóstico e Diretrizes para o Plano de Ação da rede de Aten-
ção em Oncologia para o Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.786, de 24 de setembro de 2018, que 
aprova a Metodologia da revisão da Programação da Assistência nos 
Serviços de Alta Complexidade da rede de Oncologia no âmbito do 
Estado de Minas Gerais e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.854, de 05 de dezembro de 2018, 
que aprova a pactuação e reprogramação da rede de Oncologia de Alta 
Complexidade no âmbito da Programação Pactuada e Integrada - PPI 
do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.917, de 20 de março de 2019, que 
aprova as regras dos encontros de contas da Alta Complexidade em 
Oncologia para o primeiro semestre de 2019 e nova metodologia dos 
custos médios para as cirurgias oncológicas;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.998, de 18 de setembro de 2019, que 
aprova a instituição do Grupo de Trabalho da Oncologia, no âmbito do 
Estado de Minas Gerais;
- a necessidade de estabelecer critérios para ressarcimento da produção 
de oncologia de alta complexidade realizada acima dos valores previs-
tos na Programação Pactuada Integrada dos municípios executores; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 261ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 17 de março de 2019 .
DELIBErA:
Art . 1º – Ficam aprovadas as regras para os Encontros de Contas da 
Alta Complexidade em Oncologia, no âmbito da Programação Pactu-
ada e Integrada, a partir da competência abril/2020, conforme os termos 
desta Deliberação .
Parágrafo único – Os encontros de contas de que trata o caput deste 
artigo serão realizados mensalmente, mediante apuração da produção, 
contabilização e remanejamento dos saldos existentes nos tetos finan-
ceiros dos municípios executores .
Art. 2º – Além dos saldos superavitários dos tetos financeiros dos muni-
cípios executores, incluindo aqueles apurados para os recursos progra-
mados como SADT nos subgrupos relacionados, os encontros de contas 
da Alta Complexidade em Oncologia para o exercício 2020 também 
serão custeados com os recursos programados na PPI/MG, no montante 
total de r$72 .000 .000,00 (setenta e dois milhões de reais), compostos 
por pelos seguintes valores:
I – r$60 .000 .000,00 (sessenta milhões de reais), provenientes da forma 
de organização 090627- Futuras programações em oncologia (Portaria 
MS/GM 258, de 18 de fevereiro de 2019);
II – r$12 .000 .000,00 (doze milhões de reais), provenientes da forma 
de organização 090627 - Futuras programações em oncologia (Portaria 
MS/GM 2.016, de 29 de julho de 2019); e
III – recursos que venham a ser alocados pelo Ministério da Saúde para 
a Alta Complexidade de Oncologia no estado de Minas Gerais .
§ 1º – Os encontros de contas objeto desta Deliberação serão realizados 
sob o limite mensal de ressarcimento de r$6 .000 .000,00 (seis milhões 
de reais), acrescidos dos valores correspondentes aos superávits apu-
rados nos tetos financeiros dos municípios executores em cada mês de 
competência .
§ 2º - O valor do limite mensal de ressarcimento de que trata o §1° 
será executado priorizando o pagamento total da produção de procedi-
mentos de braquiterapia e dos extrapolamentos de produção apurados 
nos subgrupos 0911 (Cirurgia oncológica), 0913 (Cirurgia sequencial 
em oncologia) e nas formas de organização 091208 (Quimioterapia em 
oncopediatria), 091408 (radioterapia em oncopediatria), 091213 (Qui-
mioterapia em Hematologia), 091413 (radioterapia em Hematologia) 
e 091214 (Iodoterapia) .
§ 3° - O restante do recurso total de que trata este artigo será desti-
nado ao pagamento do extrapolamento dos demais subgrupos da alta 
complexidade em oncologia, a serem quitados proporcionalmente até o 
limite mensal de ressarcimento previsto no §1º deste artigo .
§ 4° - Para fins de ressarcimento do extrapolamento apurado em Onco-
logia de alta complexidade será utilizado o menor valor observado na 
comparação entre o custo médio de produção e o custo médio da PPI .
§ 5° - O extrapolamento de Cirurgias Sequenciais será apurado por 
forma de organização e as cirurgias que extrapolarem a meta física 

mensal programada serão ressarcidas conforme o custo médio progra-
mado na PPI do município executor na respectiva forma de organização 
de Cirurgias Oncológicas Simples .
§ 6º - Os ressarcimentos e débitos apurados a cada competência serão 
realizados a partir de movimentos financeiros na PPI do município de 
atendimento, divulgados na forma de organização 090640 – Encontro 
de Contas Oncologia e convalidados na Deliberação mensal do Teto 
MAC/PPI.
§ 7º - A apuração do encontro de contas será realizada a partir das bases 
de dados do SIA e SIHD dos gestores executores e somente serão consi-
deradas as remessas entregues ao DATASuS até 30 dias corridos após o 
prazo final de processamento da competência em questão.
§ 8º - A metodologia para apuração da produção considerada no Encon-
tro de Contas será divulgada em nota especifica.
§ 9º - A apuração do Encontro de Contas da competência abril/2020 
será programada na competência agosto/2020 da PPI/MG, cuja regra se 
aplica sucessivamente para as demais competências .
Art. 3º - Excepcionalmente, para as competências de outubro/19 a 
março/20 a serem apuradas, o valor de extrapolamento da oncologia 
de alta complexidade que exceder o recurso federal disponível na PPI/
MG, será quitado com recursos de fonte estadual, a ser aprovado em 
resolução específica.
Art . 4º - Para fazer jus aos ressarcimentos dos encontros de contas da 
alta complexidade em oncologia, a partir de abril de 2020, os municí-
pios de atendimento que sejam gestores de seus prestadores e os presta-
dores sob gestão estadual deverão atender a todos os critérios estabele-
cidos no Anexo Único desta Deliberação .
Parágrafo único - O Grupo de Trabalho da Oncologia manterá o moni-
toramento dos resultados dos encontros de contas, podendo propor 
ajustes no presente regramento, caso necessário e divulgará crono-
grama específico para análise de execução da Rede.
Art . 5º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação com 
vigência a partir da competência abril de 2020 .

Belo Horizonte, 17 de março de 2020 .

CArLOS EDuArDO AMArAL PErEIrA DA SILvA
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.131, DE 
17 DE MArÇO DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib ).
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rESOLuÇÃO SES Nº 7 .063, DE 19 DE MArÇO DE 2020 .
Institui a Comissão Especial de Avaliação (CEA) responsável por todo 
o procedimento, competindo-lhe, entre outras tarefas, receber, exami-
nar e julgar a documentação referente à habilitação, bem como deci-
dir quanto a impugnações e recursos relativos à seleção de consórcios 
intermunicipais de saúde para atuarem na rede de cooperação intermu-
nicipal para enfrentamento das emergências em saúde pública - Edital 
02/2020.
O SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE, Gestor do Sistema Único 
de Saúde de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art . 93, § 1º da Constituição Estadual e a Lei Estadual nº . 
13 .317, de 24 de setembro de 1999, e considerando:
- o item 7.1 do edital SES/MG n. º 02/2020 de seleção de consórcios 
intermunicipais de saúde para atuarem na rede de cooperação intermu-
nicipal para enfrentamento das emergências em saúde pública .
rESOLvE:
Art . 1º Fica instituída a Comissão Especial de Avaliação (CEA) respon-
sável por todo o procedimento, competindo-lhe, entre outras tarefas, 
receber, examinar e julgar a documentação referente à habilitação, bem 
como decidir quanto a impugnações e recursos relativos à rede de coo-
peração intermunicipal para enfrentamento das emergências em saúde 
pública – Edital 02/2020.
Art . 2º A Comissão Especial de Avaliação (CEA) de que se trata o art . 1º 
desta resolução será composta pelos seguintes membros:
I - Antônio Cipriano das Neves Silva, MASP 1 .254 .055-5;
II - Ana Carolina Ferreira da Silva, MASP 1 .378 .464-0;
III - Eliana Martins Cesari Gonçalves, MASP 371 .393-0;
Iv – Francyellen Luiz Simões Campos, MASP 366 .118-8;
v - Osvaldo Kurschus de Oliveira, MASP 368 .187-1;
vI - Aline Aparecida Thomaz Pereira - MASP: 1356107-1;
vII - Edmundo rinolino Magalhães Flores - MASP: 1400544-1;
vIII - Flávia da Silva Franco - MASP: 1253097-8; e
Ix - Marcela Lencine Ferraz - MASP: 1205600-8 .
Parágrafo Único . A presidência da Comissão Especial de Avaliação será 
exercida pelo membro previsto no inciso I do art . 2º desta resolução .
Art . 3º No exercício de suas atividades, os membros da Comissão Espe-
cial previstos no art . 2º desta resolução, não receberão qualquer tipo 
de remuneração adicional .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de março de 2020 .
Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Secretário de Estado de Saúde
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EDITAL DE SELEÇÃO DE CONSÓrCIOS 
INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE Nº 02/2020

rEDE DE COOPErAÇÃO INTErMuNICIPAL PArA 
ENFrENTAMENTO DAS EMErGÊNCIAS EM SAÚDE PÚBLICA
1 . DO OBJETO
1 .1 O presente edital tem como objeto a habilitação de Consórcios 
Intermunicipais de Saúde (CIS) Públicos, instituídos em conformidade 
com a Lei Federal 11 .107, de 06 de abril de 2005, para executarem de 
forma complementar as ações e serviços diante de eventos ou casos 
suspeitos e/ou confirmados de doenças e agravos que constituem emer-
gências em saúde pública no estado de Minas Gerais .
1.1.1 Para fins deste edital entendem-se como emergência em saúde 
pública as definições contidas no Regulamento Sanitário Internacional 
(RSI, 2005) e Resolução SES/MG nº 6.532 de 05 de dezembro de 2018, 
ou outro ato normativo que vier a substituí-los ou alterá-los .
1 .2 As ações e serviços relacionados às emergências em saúde pública 
que serão executadas devem estar em conformidade com o cenário 
epidemiológico estabelecido pelo gestor estadual de saúde, ratificado 
pela decretação de situação de emergência e/ou estado de calamidade 
pública municipal ou estadual e/ou pelo Centro de Operações de Emer-
gências em Saúde (COES) estadual ou municipal, conforme anexo I .
2 . DOS OBJETIvOS DA HABILITAÇÃO
2 .1 Complementar a estrutura e atuação da vigilância em saúde e assis-
tência aos pacientes no atendimento às emergências em saúde pública;
2 .2 Ampliar a oferta de recursos humanos, procedimentos, insumos e 
medicamentos para atendimento complementar frente a uma emergên-
cia em saúde pública e quando excedida a capacidade de resposta dos 
entes;
2.3 Capacitar e qualificar os profissionais para resposta adequada em 
situação de emergência .
3 . DAS CONDIÇÕES PArA PArTICIPAÇÃO
3 .1 Poderão participar desse edital os Consórcios Públicos, instituídos 
em conformidade com a Lei Federal 11 .107, de 06 de abril de 2005, que 
coadunem com os princípios da administração pública e que estejam 
alinhados aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SuS), 
inclusive e, sobretudo, a gratuidade da oferta dos serviços ao usuário .
4 . DA vIABILIZAÇÃO DOS SErvIÇOS: CONTrATO DE 
PrOGrAMA
4 .1 Os consórcios habilitados poderão celebrar contrato de programa 
com a SES/MG, conforme anexo III, nos termos do que dispõe a Lei 
Federal nº 11.107/2005.
4 .1 .1 Oportunamente, para a execução das ações e serviços relaciona-
dos às emergências de saúde pública e, objeto do contrato de programa 
de que trata o item 4.1, poderá (ão) ser (em) celebrado (s) entre a SES/
MG e o CIS, os seguintes instrumentos:
a) Convênios;
b) Contratos de Prestação de Serviços;
c) Doação ou cessão .
4 .2 Municípios que não façam parte de nenhum consórcio de saúde 
poderão ser atendidos pela rede de Cooperação Intermunicipal para 
Enfrentamento das Emergências em Saúde Pública .
4 .2 .1 Na hipótese prevista no item 4 .2, os municípios e CIS seguirão as 
regras contidas no presente edital .
5 DAS AÇÕES DE ENFrENTAMENTO DAS EMErGÊNCIAS EM 
SAÚDE PÚBLICA
5 .1 DA CONTrATAÇÃO DE PrOFISSIONAIS
5 .1 .1 Para atendimento às emergências em saúde pública poderão ser 
contratados profissionais para ampliar a capacidade de resposta do 
município e/ou região afetadas.
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